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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.461, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe  sobre  permissão  de
uso,  a  t í tu lo  precár io  e
gratuito, à APAE - Associação
d e  P a i s  e  A m i g o s  d o s
Excepcionais de Indiaporã, de
espaço  no  recinto  de  festas
“João Scatolin”.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO tratar-se a APAE - Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã, de associação civil
sem fins lucrativos, beneficente, com atuação nas áreas de
assistência social,  educação, saúde, prevenção, trabalho,
profissionalização,  defesa  e  garantia  de  direitos,  esporte,
cultura,  lazer,  estudo  e  pesquisa;

CONSIDERANDO, ainda, tratar-se a APAE - Associação
de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de  Indiaporã,  de
entidade com relevantes serviços prestados à sociedade
desde a sua fundação, com a principal missão de promover
e  articular  ações  de  defesa  de  direitos  e  prevenção,
orientações,  prestação  de  serviços,  apoio  à  família,
direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa
portadora de alguma deficiência;

CONSIDERANDO o atendimento ao interesse público
ao  permitir  o  uso  para  que  a  entidade  de  reconhecido
cunho  assistencial  promova  a  divulgação  de  suas
atividades, bem como, explore comercialmente o espaço
por meio da venda, cujo objetivo é angariar recursos para
consecução de suas obrigações estatutárias e manutenção
de suas atividades beneficentes;

CONSIDERANDO,  por  fim,  que  se  trata  de  permissão
de  uso  precário,  revogável  a  qualquer  tempo  e  focada
exclusivamente no interesse público;

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a outorga de permissão de uso,

a título precário e gratuito, em favor da APAE – Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã, entidade
sem  fins  lucrativos,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
51.838.803/0001-50,  do Espaço Barraca e Camarotes ao
redor da arena de Rodeio do Recinto de Festas do Peão
João Scatolin.

Parágrafo único. A permissão de uso de que trata o
presente artigo será feita por meio do termo respectivo,
para  que  a  APAE  -  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais de Indiaporã promova a divulgação de suas
atividades, bem como, explore comercialmente o espaço

por meio de venda de produtos confeccionados por seus
alunos ou objeto de doação por terceiros, bem como, venda
de alimentos e bebidas, cujo objetivo é angariar recursos
para  consecução  de  suas  obrigações  estatutárias  e
manutenção de suas atividades beneficentes.

Art.  2º  A  permissão  de  que  trata  o  art.  1º  deste
Decreto será feita mediante as seguintes condições:

I – Que a conservação e manutenção do espaço Box
fiquem a cargo exclusivo da permissionária;

II  –  Que  o  espaço  ora  permitido  não  tenha  sua
finalidade desvirtuada;

III  –  Que  todas  as  edificações  e  benfeitorias  que  a
permissionária  executar  no  imóvel  ora  permitido  a  ele
ficarão incorporadas, sem qualquer direito a indenização ou
reposição  durante  ou  no  final  da  vigência  da  presente
permissão;

IV – Que esta permissão dar-se-á pelo período de 11
(onze) dias, ou seja, de 29 de abril de 2022 até 09 de maio
de 2022, por ocasião da realização da Festa do Peão de
Boiadeiro de Indiaporã em comemoração ao 69º Aniversário
do Município;

V – Que findo o prazo estabelecido no inciso anterior, o
imóvel deverá ser devolvido à Municipalidade nas mesmas
condições em que foi recebido;

Art.  3º  Caso  haja  a  comercialização  de  bebidas
(alcoólicas e não alcoólicas) no espaço ora cedido, estas
deverão ser adquiridas EXCLUSIVAMENTE do vencedor do
certame Licitatório/Pregão para permissão de exploração
comercial  dos  espaços  da festa  e  revendida pelo  preço
máximo  que  será  fixado  pela  administração  no  edital  de
Licitação  dos  espaços.

Parágrafo  único:  Caixas  térmicas  e  gelo  para
manutenção das bebidas também deverão ser adquiridos
do vencedor.

Art. 4º A presente permissão de uso, a título precário e
gratuito,  poderá  ser  revogada a  qualquer  momento  por
interesse público relevante e/ou por descumprimento das
condições estabelecidas neste Decreto pela permissionária,
independente  de  notificação,  retornando  o  espaço  ao
Município  com  todas  as  benfeitorias,  sem  qualquer
indenização  seja  a  que  título  for.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Djalma Castanheira”, 16 de março de
2022.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº
001/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO I
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de seu Prefeito e no
uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela
legislação em vigor, “CONVOCA” o(a) candidato(a) abaixo
relacionado(a),  aprovado(a)  no  Processo  Seletivo  nº
001/2022, homologado e publicado na edição nº 1.158, do
dia 11 de março de 2022, nas IMPRENSA OFICIAL DO
M U N I C Í P I O  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  páginas
4  e  5,  para  a  função  de  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE,  a  comparecer  no  PAÇO  DO  MUNICÍPIO,
localizado na Rua Domingos Simões Marques nº 1.345 em
Indiaporã – SP – até o dia 21 de março de 2022 às
17h00min., no setor de R.H. – Recursos Humanos, a fim de
ser  admitido(a)  e  exercer  a  respectiva  função,  junto  à
Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  MUNICÍPIO  DE
INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

CLAS. NOME DATA DE NASCIMENTO DOCUMENTO (CPF)

1º JULIANA CRISTINA BORGES FORTE 22/03/1991 406.___._98-25

O  não  comparecimento  até  data  e  horário
determinado será considerado como desistência.

A recusa à contratação, a não apresentação dos
documentos  no  prazo  fixado,  a  inexatidão  das
afirmativas  e/  ou  a  irregularidades  dos  mesmos  ou,
se  consultado  e  contratado  deixar  de  entrar  em
exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de
sua habilitação no Processo Seletivo.

Indiaporã-SP, 16 de março de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/0912-2c1e-7143-18ec


